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ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

ATA DA NONA SESSÃO ORDINÁRIA, DO PRIMEIRO PERÍODO LEGISLATIVO, DA 
QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA, DA OITAVA LEGISLATURA, DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS EM 22 DE ABRIL DE 2020. 

Às nove horas e quarenta minutos do dia vinte e dois de abril de dois mil e vinte, fizeram-se 
presentes na Sessão os (as) vereadores (as): Luiz Alberto Moreira Castilho/PROS, Antônio Horácio 
Martins Filho/PSD, Eliene Soares Sousa da Silva/MDB, Kelen Adriana Costa Coelho 
Mesquita/PTB, Ivanaldo Braz Silva Simplício, Zacarias de Assunção Vieira Marques/PP, José 
Francisco Amaral Pavão/MDB, José Marcelo Alves Filgueira/PSC, João Assi/PV, Elias Ferreira de 
Almeida Filho/PSB, Francisca Ciza Pinheiro Martins/PP, Maridé Gomes da Silva/PSC, José das 
Dores Couto/MDB, Joelma de Moura Leite/PSD e Joel Pedro Alves. Desta forma, a Sessão obteve 
quórum legal para início, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno. O Presidente convidou a 
todos para de pé ouvirem a execução do Hino Nacional e do Hino de Parauapebas. Em seguida a 
Segunda Secretária, Vereadora Eliene Soares, fez a leitura de um versículo da Bíblia. O Presidente 
colocou em discussão as Atas da Oitava Sessão Ordinária e da Quarta Sessão Extraordinária do dia 
14/04/2020. Aprovadas as Atas da Oitava Sessão Ordinária e da Quarta Sessão Extraordinária do 
dia 14/04/2020. Dando prosseguimento ao Expediente, nos termos do artigo 168 do Regimento 
Interno, o Presidente concedeu a palavra à Primeira Secretária, Vereadora Eliene Soares, para fazer 
a leitura dos seguintes documentos: Ofício n° 032-2020 SEPLAN - Secretaria Municipal de 
Planejamento e Gestão - Encaminhamento do Relatório Anual de Atividades; Projeto de Lei n° 
027/2020 - Autoria: Poder Executivo - Ementa: Altera a Lei Municipal n° 4.782, de 08 de maio de 
2019, que dispõe sobre o Programa de Transparência Condicionada de Subsídio Financeiro, 
denominado "Gira Renda", no município de Parauapebas; Emenda Modificativa n° 004/2020 -
Autoria: Poder Executivo - Ementa: Emenda Modificativa n° 004/2020 ao Projeto de Lei n° 
024/2020; Projeto de Resolução n° 003/2020 - Autoria: Mesa Diretora - Ementa: Institui e 
regulamenta a modalidade de Sessão Virtual da Câmara Municipal de Parauapebas por 
videoconferência pela rede mundial de computadores. Iniciando o Pequeno Expediente, o 
Presidente concedeu a palavra à Vereadora Joelma de Moura Leite para que apresentasse a 
Indicação n° 097/2020, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal a elaboração de 
Projeto de Lei para instituir programa de auxílio financeiro emergencial como medida para a 
mitigação dos impactos econômicos e sociais decorrentes da epidemia do Coronavírus (Covid-19) 
no município de Parauapebas. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 097/2020, foi aprovada 
por unanimidade. Ainda com a palavra, a Vereadora Joelma de Moura Leite apresentou a 
Indicação n° 098/2020, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal a firmar convênio 
com instituições de ensino superior, para cumprimento do estágio curricular obrigatório do curso de 
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Enfermagem, no hospital de campanha a ser instalado no município de Parauapebas. Depois de ser 
lida e votada, a Indicação n° 098/2020, foi aprovada por unanimidade. O Presidente concedeu a 
palavra à Vereadora Kelen Adriana Coelho Costa Mesquita para que apresentasse a Indicação 
n° 099/2020, de sua autoria, indica ao Poder Executivo Municipal o serviço de sanitização, onde irá 
tornar saudável e higiênico os espaços públicos no município de Parauapebas, beneficiando a 
sociedade municipal. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 099/2020, foi aprovada por 
unanimidade. O Presidente concedeu a palavra ao Vereador Joel Pedro Alves, para que 
apresentasse a Indicação n° 100/2020, de sua autoria, que indica ao Prefeito Municipal a usar verba 
que seria gasto no aniversário da cidade de Parauapebas do dia 10 de Maio deste ano, que seja 
redirecionado à Secretaria de Saúde para o combate e controle do Covid-19. Depois de ser lida e 
votada, a Indicação n° 100/2020 foi aprovada por unanimidade. Ainda com a palavra, o Vereador 
Joel Pedro Alves, apresentou a Indicação n° 101/2020, de sua autoria, que indica ao Prefeito 
Municipal que permita que os servidores públicos que trabalhem em regime de escala possam fazer 
permuta na sua escala de trabalho. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 101/2020 foi 
aprovada por unanimidade. O Presidente concedeu a palavra à Vereadora Eliene Soares, para que 
apresentasse a Indicação n° 102/2020, de sua autoria, que indica ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal 
de Parauapebas, Darci José Lermen, a distribuição de Kits de Higiene para alunos da Rede Pública 
de Ensino do Município como medida preventiva de enfrentamento ao Coronavírus (Covid-19). 
Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 102/2020 foi aprovada por unanimidade. O presidente 
concedeu a palavra ao Vereador Horácio Martins, para que apresentasse a Indicação n° 103/2020, 
de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal que conceda passe livre no transporte 
coletivo municipal aos servidores públicos profissionais da área de saúde durante o período de 
decretação de emergência, por ocasião de pandemias como a influenza por H1N1, Coronavírus e 
similares, no âmbito do município de Parauapebas. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 
103/2020 foi aprovada por unanimidade. Ainda com a palavra o Vereador Horácio Martins, 
apresentou a Indicação n° 104/2020, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo municipal que 
se proceda o remanejamento dos valores destinados às emendas parlamentares, dentro dos limites 
da LOA, para a Secretaria de Saúde no combate ao Covid-19 no âmbito do município de 
Parauapebas. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 104/2020 foi aprovada por unanimidade. 
O presidente concedeu a palavra ao Vereador José Marcelo Alves Filgueira, para que apresentasse 
a Indicação n° 105/2020, de sua autoria, que indica ao Poder Executivo Municipal, que seja 
agilizado o processo para entrega de Título Definitivo dos lotes urbanos situados nos bairros do 
município de Parauapebas. Depois de ser lida e votada, a Indicação n° 105/2020 foi aprovada por 
unanimidade. Passando para o Grande Expediente e pela Ordem de Inscrição, de acordo com o 
artigo 172 do Regimento Interno, o Presidente concedeu o uso da Tribuna, no prazo regimental de 
dez (10) minutos, ao Vereador Zacarias de Assunção Vieira Marques, à Vereadora Joelma d 	oura 

Avenida F, Quadra 33, Lote Especial, Bairro Beira Rio II, CEP: 68.515-000, Parauapebas, Par 
Fone: (94) 3346-3914 e Fax (94) 3346-3913 

E-mail: dirlegis-cmp@gmail.com  



Avenida F, Quadra 33, Lote Especial, Bairro Beira Rio II, CEP: 68.515-000, Parauapebas, P 
Fone: (94) 3346-3914 e Fax (94) 3346-3913 

E-mail: dirlegis-cmpOgmail.com   
3 

ESTADO DO PARÁ 
PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

Leite e ao Vereador José Marcelo Alves Filgueira. Passando para a Ordem do Dia, nos termos do 
inciso três do artigo 173 e do artigo 174, do Regimento Interno, o Presidente colocou em pauta para 
discussão e votação, em discussão única o Projeto de Decreto Legislativo n° 028/2019, de autoria 
da Vereadora Francisca Ciza, que "Concede Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo Senhor 
Adalnor Pereira da Silva por suas ações afirmativas, tanto no campo social como no campo de 
empreendedorismo desenvolvidos no município de Parauapebas". Antes de proceder a votação, o 
Presidente concedeu a palavra à Primeira Secretária, Eliene Soares, para que fizesse a leitura do 
referido Projeto. Em seguida, o Presidente concedeu a palavra ao Relator, Vereador Ivanaldo Braz, 
membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para apresentar o parecer da Comissão. O 
Presidente colocou em discussão. O Presidente colocou em votação nominal. Foi Aprovado, em 
Discussão Única, com 14 (quatorze) votos favoráveis (Antônio Horácio Martins Filho, Eliene 
Soares Sousa da Silva, Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita, Ivanaldo Braz Silva Simplício, 
Zacarias de Assunção Vieira Marques, José Francisco Amaral Pavão, José Marcelo Alves Filgueira, 
João Assi, Elias Ferreira de Almeida Filho, Francisca Ciza Pinheiro Martins, Maridé Gomes da 
Silva, José das Dores Couto, Joelma de Moura Leite e Joel Pedro Alves), e O (zero) votos 
contrários, o Projeto de Decreto Legislativo n° 028/2019, de autoria da Vereadora Francisca Ciza, 
que "Concede Título de Cidadão Honorário ao Ilustríssimo Senhor Adalnor Pereira da Silva por 
suas ações afirmativas, tanto no campo social como no campo de empreendedorismo desenvolvidos 
no município de Parauapebas". Nos termos do inciso três do artigo 173 e do artigo 174, do 
Regimento Interno, o Presidente colocou em pauta para discussão e votação, em discussão única o 
Projeto de Decreto Legislativo n° 032/2019, de autoria do Vereador Joel Pedro Alves, que 
"Concede a Comenda Municipal do Mérito Milton Martins à Senhora Suzana Maria Lima de 
Moares pelos relevantes serviços prestados ao município de Parauapebas". Antes de proceder a 
votação, o Presidente concedeu a palavra à Primeira Secretária, Eliene Soares, para que fizesse a 
leitura do referido Projeto. Em seguida, o Presidente concedeu a palavra ao Relator, Vereador 
Ivanaldo Braz, membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para apresentar o parecer 
da Comissão. O Presidente colocou em discussão. O Presidente colocou em votação nominal. Foi 
Aprovado, em Discussão Única, com 14 (quatorze) votos favoráveis (Antônio Horácio Martins 
Filho, Eliene Soares Sousa da Silva, Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita, Ivanaldo Braz Silva 
Simplício, Zacarias de Assunção Vieira Marques, José Francisco Amaral Pavão, José Marcelo Alves 
Filgueira, João Assi, Elias Ferreira de Almeida Filho, Francisca Ciza Pinheiro Martins, Maridé 
Gomes da Silva, José das Dores Couto, Joelma de Moura Leite e Joel Pedro Alves), e O (zero) votos 
contrários, o Projeto de Decreto Legislativo n° 032/2019, de autoria do Vereador Joel Pedro Alves, 
que "Concede a Comenda Municipal do Mérito Milton Martins à Senhora Suzana Maria Lima de 
Moares pelos relevantes serviços prestados ao município de Parauapebas". Nos termos do inciso 
três do artigo 173 e do artigo 174, do Regimento Interno, o Presidente colocou em pauta para 
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discussão e votação, em discussão única o Projeto de Decreto Legislativo n° 033/2019, de autoria 
do Vereador Horácio Martins, que "Concede Título de Cidadão Honorário ao Senhor João Malta de 
Jesus, vulgo Zequinha do Leite, pelos relevantes serviços prestados no município de Parauapebas". 
Antes de proceder a votação, o Presidente concedeu a palavra à Primeira Secretária, Eliene Soares, 
para que fizesse a leitura do referido Projeto. Em seguida, o Presidente concedeu a palavra ao 
Relator, Vereador Ivanaldo Braz, membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para 
apresentar o parecer da Comissão. O Presidente colocou em discussão. O Presidente colocou em 
votação nominal. Foi Aprovado, em Discussão Única, com 14 (quatorze) votos favoráveis (Antônio 
Horácio Martins Filho, Eliene Soares Sousa da Silva, Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita, 
Ivanaldo Braz Silva Simplício, Zacarias de Assunção Vieira Marques, José Francisco Amaral Pavão, 
José Marcelo Alves Filgueira, João Assi, Elias Ferreira de Almeida Filho, Francisca Ciza Pinheiro 
Martins, Maridé Gomes da Silva, José das Dores Couto, Joelma de Moura Leite e Joel Pedro 
Alves), e O (zero) votos contrários, o Projeto de Decreto Legislativo n° 033/2019, de autoria do 
Vereador Horácio Martins, que "Concede Título de Cidadão Honorário ao Senhor João Malta de 
Jesus, vulgo Zequinha do Leite, pelos relevantes serviços prestados no município de Parauapebas". 
Não havendo mais matérias na Ordem do Dia, o Presidente passou para as Explicações Pessoais, 
lembrando aos nobres vereadores que, de acordo com o Parágrafo Único do artigo 177 do 
Regimento Interno, cada orador teria o prazo de cinco minutos para o uso da palavra. Fizeram o uso 
da palavra os (as) Vereadores (as): João Assi, Francisca Ciza Pinheiro Martins, Joel Pedro Alves, 
Ivanaldo Braz da Silva Simplício, Joelma de Moura Leite, Zacarias de Assunção Vieira Marques, 
Kelen Adriana Costa Coelho Mesquita, Eliene Soares Sousa da Silva e Antônio Horácio Martins 
Filho. Nada mais havendo a ser tratado, nos termos do artigo 179, o Presidente convocou os 
Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras para a Sessão Ordinária que será realizada no dia 28 de 
abril de 2020, terça-feira, às nove horas. Declarou encerrados os trabalhos da sessão às onze horas e 
quarenta e cinco minutos E para constar, eu, Cibele Tschá Arrais, Secretária da Sessão, lavrei a 
presente Ata, que, lida, discutida e aprovada, será assinada pela Mesa Diretora e encaminhada à 
publicação no Sistema de Apoio Legislativo da Câmara Municipal de Parauapebas. 
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